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REQUERIMENTO Nº _______/2024 

AUTOR: Deputado Chió 

Requeiro, nos termos do art. 117 do Regimento Interno da Casa, que depois de ouvido o plenário, 

seja encaminhado manifestação desta Casa Legislativa Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

da Paraíba, e ao Secretário de Juventude, Esporte e Lazer, solicitando a construção de um Complexo 

Esportivo na cidade de Pedra Lavrada. 

 

JUSTIFICATIVA 

A prática esportiva é essencial para o desenvolvimento integral dos jovens, contribuindo não 
apenas para a saúde física, mas também para a formação de valores como disciplina, trabalho em 
equipe e perseverança. A cidade de Pedra Lavrada possui um grande número de jovens e uma 
comunidade ativa que carecem de instalações adequadas para a prática de esportes e atividades de 
lazer. 

A construção de um Complexo Esportivo em Pedra Lavrada proporcionará um espaço adequado 
para a prática de diversas modalidades esportivas, incentivando a população a adotar hábitos 
saudáveis e a se envolver em atividades recreativas. Este projeto beneficiará toda a comunidade, 
oferecendo infraestrutura de qualidade para a realização de eventos esportivos, competições e 
programas de incentivo ao esporte. 

Além dos benefícios diretos para a saúde e o bem-estar da população, o Complexo Esportivo 
também contribuirá para o desenvolvimento social e econômico da região, criando oportunidades 
de emprego e atraindo eventos que podem fomentar o turismo e a economia local. 

Com base no exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação 
deste requerimento, e o consequente encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao 
Secretário de Juventude, Esporte e Lazer, para que adotem as providências necessárias visando a 
implementação urgente dessa importante iniciativa. 

Sala das Sessões, 10 de junho de  2024. 
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